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CÀMAáA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"Resoluç;o 0 35185n

sôbre Concessão de

de Honre to

Cidpdõcs de \ng61icp e d;
cutrps providêncips...

Fpçc spber que p Yunicippl de ppro

vou e eu, João Erpz Silve Neto, Presidente do Poder
gislptivo, promulgo seguinte Resoluç;o:

Ficp Yesp dp c;mprp Municippl de de con —
formidpde com Lei Complemenbr ruç 07, de 20 de novembro
de 1981, Seção VI, prtigo 67, item XIII' •utorizod' cu—
tcrgpr nos Senhores: GpCrie1 Ferreirp, Erccy de V,'ttos,
Wilson Reolcn, Sinvpl Frnnquelin Côndidc de Oliveirp,Vn1—
dir BP sflio de Lime, Gerpldo Ypndeli, Pigueire—
dc, Alberto rucei Filho, Dcrplice Filó Dpmescenc, Vil

TPVpres Eueno, Yprip Lucip Vitcy Yprtins, Vcncir "nto—
nic Gerrigó, José Luiz Jord;o, Zpnor de Slccp, de
Ciccp, José 'Ives Silve, Joõo "Iven tino d? Silve Filho, '2
gusto Kgmitpmi, Edson Shiyiyi Tpkphpshl, Genesi Id' Y•rip'
de Jesus, 'rmides F? tussi dp Silve, 'bigpil Frutucso Fe —

cpmilo de Lélis Ferreirp, Renê Neder, Arrendo —
cincpni, Elizpbeth Moriyp Frpnckievicz, Yprip de Jesus dp
Silvp e João Ferreirp dos Sentas, medplhns de Hcnr•
rito, pelos seus relevpntes serviços prestpdcs, trpzendo'
desenvolvimer,to e progresso comunidpde Angeliquense.
Fica iguplmente euterizpdp Vesp dp C3mprp Yunlcippl de
ftngé1icp—YE., tomer provid&lcips cumprimento d' pre—
sente Lei, inclusive fixação da dotp e Icc01 entrs
g' dps referidps medplhps de Honre mérito, mencionpd•s
no prtigo 12 dp presente Lei.
As despesas decorrentes destp Lei, correr;o por ccntp de
dotpçõo orçpment;rip vigente, suplementedps cpcrtun•mente
cpso necess;rio.
Estp Lei

gpdps

Gpbinete

10 de

entrer; em vigor rip dotp de suo
di spos±çÕes em contr;rio.

do presidente de C3mprpVunlcippl de Angélicp—ys.
Junho de 1985
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Registrndo e publicedo por pfixpç;o ocpl pr prio d'
Secretprip dp Yunicippl d Angélicp- . , ocs

dips do mês de de 1985.

o Lim,

cretor± —


